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LEI N°3.560. DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA 
PÚBLICA DO LOTEAMENTO TOZZIN, 
NESTE MUNICÍPIO.

A Câmara Municipal de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Art. Io - Fica atribuída a seguinte denominação, em toda sua extensão, a 
seguinte via pública, localizada no Loteamento Tozzin, neste Município:

/-Rua Projetada "d", fica denominada: Rua MINAS GERAIS;

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 11 de Novembro de 2025.
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